
INDICAÇÃO Nº 
150
, DE 2008

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos para a aquisição de 1 (uma) ambulância para o município de Guaraci.  

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois o município de Guaraci, necessita de uma ambulância deste porte. Dessa maneira, os pacientes que necessitam ser transportado para centros médicos da região, tal qual Barretos, Olímpia e São José do Rio Preto, sejam transferidos da melhor forma possível.

                                                Ademais, a aquisição desta ambulância permitirá um tratamento médico mais digno de um cidadão, seguro e flexível, atendendo assim a grande demanda do município de Guaraci.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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